
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIA Nº 001/2024.

TORNA  SEM  EFEITO  A  PUBLICAÇÃO  DA  RESOLUÇÃO  Nº
002/2024, DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DA CRUZ/RN E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
                        O Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal
de Riacho da Cruz/RN, Vereador GILSON AMORIM JÚNIOR, nos
termos do disposto no Art. 24, Inciso I, alínea “e”, decide:
 
                        Art. 1º. Torna sem efeito a publicação da Resolução
nº 002/2024, de 11 de janeiro de 2024, publicada no Diário Oficial
da FECAM/RN – Edição nº 1817, de 12 de janeiro de 2024.
 
                        Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
Riacho da Cruz/RN, em 17 de janeiro de 2024.
 
 
 
 
GILSON AMORIM JÚNIOR
Presidente
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